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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

                                               EMENDA MODIFICATIVA

          Dê-se ao art.  40 a seguinte redação:

               "Art. 40. Desde a data do registro do parcelamento as áreas destinadas a uso
público constantes do projeto passam a integrar o domínio do município,
independentemente de qualquer instrumento de outorga das mesmas."

                                                   JUSTIFICAÇÃO

          O inciso III do § 2.º do artigo 20 cita, corretamente, que a transferência das
áreas públicas para o domínio do Município se dá, automaticamente, no ato do registro
do loteamento.
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